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Portaria nº 138/2023                                                                         21 de setembro de 2023  

NOMEIA OS MEMBROS DO
CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA
COM DEFICIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
SANHARÓ/PE  PARA O BIÊNIO 2023
A 2025  E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANHARÓ,  no  uso  de  suas
atribuições legais que a legislação vigente lhe confere, de acordo com a Lei Orgânica
Municipal e,

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 360/2022 que instituiu o Conselho Municipal
dos Direitos da Pessoa com Deficiência no âmbito do município e;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal dos Direitos
da Pessoa com Deficiência para o Biênio 2023/2025 (24 meses):

Representantes do Poder Público:

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Titular: Maria Marluce Muniz de Almeida;
Suplente: Victor Wesley Almeida Souza

Secretaria Municipal de Educação
Titular: Érika Virgínia Freitas de Souza Leão;
Suplente: Areta Lorena Cavalcante de Almeida

Secretaria de Obras, Mobilidade e iluminação
Titular: Williams Didier Victor;
Suplente: Marina Luciana Bezerra Monteiro

Secretaria de Saúde
Titular: Luana Nunes Calado;
Suplente: Caroline Leite Silva Gomes Cordeiro

Representantes de Organizações Não Governamentais (ONG):
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Associação Comunitária de Moradores do Bairro Esplendor
Titular: Quitéria Maria da Conceição;
Suplente: Gilson Barreto Rodrigues

Associação dos Agricultores e Criadores de Animais de Pequeno Porte do Sítio
Cajueiro II

Titular: Gisonaldo Cintra de Melo
Suplente: Tereza de Oliveira Santos

Associação dos Agricultores, Agricultoras e Familiares do Sítio Fundão
Titular: Edna da Silva Cavalcante Gabriela;
Suplente: Maria Manuela Bezerra de Lima

Associação Rural do Sítio das Moças
Titular: Poliana Bezerra dos Santos;
Suplente: Natália Bezerra dos Santos

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sanharó/PE, 19 de setembro de 2023.

CÉSAR AUGUSTO DE FREITAS
Prefeito


